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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

RELATOR DO COLENDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Autos do Procedimento nº TC- 010050.989.20-1 

OBJETO: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - AFRONTA À CF/88 - 

ENTENDIMENTOS RECENTES DESTA CORTE DE CONTAS- LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 

RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE/ RESERVA DE MERCADO. 

 

 

 

 

 MUNICIPIO DE BURITAMA, Órgão Público 

Municipal de Direito Público Interno, CNPJ 44.435.121/0001-31, com sede 

jurídica na PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA, localizada na 

Avenida Frei Marcelo Manilia, nº. 700, Centro, Município de Buritama, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal RODRIGO 

ZACARIAS DOS SANTOS,  já qualificado nos autos em epígrafe através 
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de seu órgão de representação, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, nos autos do expor e ao final requerer o seguinte: 

 

I. BREVE RELATO 

 

Tendo em vista representação feita perante esse 

egrégio Tribunal relatando, em síntese, possíveis irregularidades 

referente ao Pregão Presencial nº 13/2020, promovido pela PREFEITURA 

DE BURITAMA, intentando apuração de possíveis irregularidades no 

processamento do certame em perspectiva e anulação da sessão pública 

realizada em 16/3/2020.  

 

A Representação intentada pela empresa 

NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, calcada em análises, testes e 

outras verificações, não poderão, “data máxima vênia”, prevalecer, sob 

pena de manifesta INJUSTIÇA, em face dos atos que norteiam as ações 

da atual administração, voltada única e exclusivamente aos interesses da 

comunidade. 

 

 Assim é que, à presente manifestação, tem por 

escopo, eliminar toda e qualquer dúvida ou ressalva acerca da legalidade 

da presente representação, o que se verificará nas justificativas que 

seguirão, com comprovação da licitude e boa-fé de que se revestem os 

atos praticados em nossa Administração, direcionadas aos interesses da 
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coletividade, orientados sob a égide da lei, além da regularização e 

saneamento quanto algumas das pendências verificadas quanto a outras. 

 

Após analisadas as justificativas e alegações que 

se apresentam à considerável apreciação de Vossa Excelência, 

acreditamos, em face de seu notório saber o conhecimento jurídico, restar-

se-ão as ressalvas destacadas, devidamente excluídas e/ou justificadas, 

para o final, possa ocorrer o arquivamento da representação, sem 

qualquer senão ou entrave. 

 

É a síntese do necessário. 

 

II. DO MÉRITO 

 

 A representação refere-se ao Processo Licitatório 

n°. 26/2020 - Pregão Presencial n°. 13/2020 - Edital de Licitação n°. 

13/2020, cujo objeto, consiste em:  

 

“AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE VEÍCULO(S) 

NOVO(S), ZERO QUILOMETRO, SEM 

EMPLACAMENTO, A SER EFETIVADA(O) DE 

ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DESTE EDITAL E DE SEUS 

ANEXOS, ESPECIALMENTE DO ANEXO I (TERMO 
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DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES E 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS/ SIMILARES).” 

 

 As considerações/alegações/argumentações da 

denunciante NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP direcionam 

de forma equivocada e distorcida os reais motivos que culminaram com 

no seu descredenciamento, visto que não se trata de restrição/limitação 

em face às condições gerais de participação que possa conduzir a reserva 

de mercado ou algo similar. O cerne da questão em debate é a aptidão 

legal para atendimento dos objetos licitatório/contratual, o que 

certamente não restou demonstrado na Sessão Pública do Pregão 

Presencial n°. 13/2020. 

 

 Importante esclarecer que a decisão da Pregoeira 

e sua Equipe de Apoio, não se distanciou dos Requisitos estabelecidos no 

Instrumento Convocatório, dos Objetivos da Licitação e, sobretudo dos 

Objetos Licitatório/Contratual, conforme a seguir demonstrado: 

 

- Subitem 4.1. do Edital de Licitação n°. 13/2020 - Pregão Presencial n°. 

13/2020 - Processo Licitatório n°. 26/2020-UGB-LC/GMB: 

 

4.1. Poderão participar do Pregão Presencial de que 

trata este Edital e seus Anexos, as Pessoas Jurídicas 

com atividade econômica pertinente e compatível 

com o objeto do retro citado Edital e que atenderem a 
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todas as exigências contidas no referido Instrumento 

Editalício, principalmente às exigências para fins de 

habilitação. 

 

- Subitem 2.1. do Edital de Licitação n°. 13/2020 - Pregão Presencial n°. 

13/2020 - Processo Licitatório n°. 26/2020-UGB-LC/GMB: 

 

2.1. AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 

VEÍCULO(S) NOVO(S), ZERO QUILOMETRO, SEM 

EMPLACAMENTO, A SER EFETIVADA(O) DE 

ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DESTE EDITAL E DE SEUS 

ANEXOS, ESPECIALMENTE DO ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES E 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS/ SIMILARES). 

 

 O subitem 4.1. do Edital de Licitação acima 

citado, estabelece como condição de participação no certame licitatório, o 

atendimento de todas as exigências contidas no referido Instrumento 

Editalicio, principalmente às exigências para fins de habilitação. No 

entanto, ao verificar os documentos apresentados pela denunciante 

NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, para fins de 

credenciamento no certame licitatório, verificou-se que a mesma não 

possuíam aptidão legal para atendimento dos objetos 
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licitatórios/contratual, em face ao disposto na Lei Federal n°. 6.7291, de 

28 de Novembro de 1979 e a Normatização de Trânsito Brasileira. Os 

objetos licitatório/contratual, respectivamente estabelecido de forma 

sucinta e clara, em absoluta conformidade com o disposto no Inciso I2 do 

Artigo 40 da Lei Federal n°. 8.6663, de 21-06-1993 e suas alterações, salvo 

melhor entendimento, não permite interpretação diferente da que segue 

abaixo demonstrada, de maneira simples, porém objetiva: 

 

“AQUISIÇÃO no entendimento da Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio, consiste no ato pelo qual a 

Administração Pública, efetiva a compra do veículo, 

enquanto o FORNECIMENTO, é o ato pelo qual o 

fornecedor contratado, fornece e entrega o veículo 

nos termos e condições estabelecidos em Edital. O 

núcleo do objeto licitatório/contratual é o VEÍCULO, 

que dentre outras especificações e características 

mínimas/similares, deve ser NOVO(S), ZERO 

QUILOMETRO, SEM EMPLACAMENTO. 

Entendendo-se por NOVO, o veículo que ainda foi 

utilizado; por ZERO QUILOMETRO, o veículo que 

ainda não foi rodado, ou seja, aquele que ainda não 

registra quilometragem no seu marcador de 

 
1 Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre. 

2 I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
3 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
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quilômetros, e finalmente SEM EMPLACAMENTO, 

o veículo que ainda não se encontra emplacado, 

sendo o emplacamento, resultante do devido e 

necessário registro e licenciamento junto ao 

competente Órgão de Trânsito”. 

   

 Compreende-se que a Administração do 

Governo Município de Buritama ao estabelecer o objeto 

licitatório/contratual, pretendeu proceder à aquisição de veículos novos, 

zero quilometro, onde o primeiro registro, licenciamento e consequente 

emplacamento, fosse efetivado originalmente em nome do referido 

Município, evitando transtornos de ordem burocrática quanto à possíveis 

procedimentos de transferência, o que tornaria menos eficiente a 

aquisição, pois do contrário, em se tratando de veículos fornecidos por 

fabricantes ou concessionárias, bastaria a respectiva Nota Fiscal, para o 

registro, licenciamento e emplacamento. 

 

 Na Sessão Pública em que se deu o 

descredenciamento das Pessoas Jurídicas recorrentes, diante de suscitado 

questionamento acerca do atendimento dos objetos licitatório/contratual 

por parte das referidas recorrentes, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

procedeu em conformidade com o estabelecido no subitem 22.6.4 do 

 

4 22.6. Em conformidade com o disposto o § 3° do Artigo 43 da Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993 e suas 

alterações, para verificar o atendimento das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, se 

necessário, a(o) Pregoeira(o) e ou qualquer membro da Equipe de Apoio, bem como, a autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, poderá promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
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Edital de Licitação n°. 13/2020 e no § 3°5, do Artigo 43 da Lei Federal n°. 

8.666, de 21-06-1993 e suas alterações, efetuando-se diligências para fins 

de verificação quanto à aptidão legal das referidas recorrentes para o 

fornecimento/entrega dos veículos que constitui o objeto licitatório. Na 

ocasião verificou-se a existência procedimentos adotados pelos Órgãos de 

Trânsito, que poderia impor à Administração do Município de Buritama, 

resultado diverso daquele inicialmente pretendido quando da expedição 

do Edital de Licitação retro citado, isto considerando-se a hipótese de 

participação das recorrentes no certame licitatório, bem como, a 

possibilidade de se sagrarem vencedoras e firmar contrato com o 

Governo do Município de Buritama para fornecimento/entrega do(s) 

respectivo(s) veículo(s). Na ocasião restou constatado a falta de aptidão 

legal para atendimento dos objetos licitatórios/contratual, em face ao 

disposto na Lei Federal n°. 6.729, de 28-11-1979 e suas alterações, que, 

diga-se de passagem, impõe conhecimento prévio e responsabilidades do 

fornecedor quando do exercício de suas atividades comerciais.  

 

 Da Lei retro citada, extraiu-se o entendimento de 

que as recorrentes não se enquadravam na condição de 

produtor/distribuidor/concedente/concessionário, portanto, não se 

adequavam ao atendimento dos objetos licitatórios/contratual, pois de 

 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

5  § 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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acordo com a referida Lei e a normatização dos Órgãos de Trânsito, o 

fornecimento do(s) veículo(s) ao Município ocorreria de forma indireta, 

ou seja, os veículos adquiridos pela municipalidade, teriam o primeiro 

registro/licenciamento/emplacamento em nome das recorrentes enquanto 

contratadas, logo, não atenderia o estabelecido no Edital. Importante 

observar que de acordo com a Lei retro citada, bem como, com as 

orientações dos Órgãos de Trânsito, somente concessionárias, podem 

adquirir e vender veículos novos, zero quilometro à consumidor final, 

sem que sejam obrigadas a proceder a registro, licenciamento e 

emplacamento do veículo. 

 

 Portanto, não se trata de descredenciamento que 

pressupõe restrição/limitação em face às condições gerais de participação, 

mas sim falta de aptidão legal para atendimento dos objetos 

licitatório/contratual. 

 

 A conduta da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

ocorreu em absoluta conformidade com o Instrumento Convocatório, 

pois verifica-se no Preâmbulo do Edital de Licitação n°. 13/2020 - 

Processo Licitatório n°. 26/2020, permissão, conforme abaixo transcrito, 

para solução de casos omissos, quando não estranho ao atendimento dos 

objetivos da licitação, sobretudo dos objetos licitatório/contratual:  

 

“Os casos omissos serão resolvidos pela(o) 

Pregoeira(o) e sua Equipe de Apoio, de acordo com os 
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princípios constitucionais e com base na 

legislação/normatização acima citada, e se necessário, 

em outras pertinentes vigentes, ouvindo se for o caso, 

as Unidades Competentes do Governo do Município 

de Buritama.” 

 

 Frise-se o entendimento da Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio, pois baseadas em documentos obtidos por meio de 

consultas realizadas em Órgãos de Trânsito, reforçam agora de maneira 

oportuna, as razões que na Sessão Pública do Pregão Presencial n°. 

13/2020, após diligências realizadas naquela ocasião, motivaram o 

descredenciamento das recorrentes retro citadas, sendo então razoável, 

com a devida vênia, reproduzir na íntegra e de forma digitalizada, 

conforme segue abaixo, alguns destes documentos, com a finalidade de 

melhor elucidar os fatos: 
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 A denunciante cita a Constituição Federal, Leis e 

Decisões para sustentar suas considerações/alegações/argumentações, no 

entanto, conforme já mencionado, procuram nos instrumentos retro 

citados, demonstrar que houve limitação/restrição de participação no 

certame licitatório, e que isto pressupõe reserva de mercado ou algo 

similar. Cabe esclarecer mais uma vez, que a decisão se deu em razão do 

não atendimento dos requisitos do Edital de Licitação, em especial, dos 

objetivos almejados pela Administração e reportados de forma sucinta e 

clara no objeto licitatório, conforme estabelecido na Lei Federal n°. 8.666, 

de 21-06-1993 e suas alterações. 

 

 A questão é um tanto controversa quanto a 

participação de revendedoras em certame licitatório, cujo objeto é a 

aquisição de veículo novo, neste sentido verificam-se entendimentos que 

se contrapõe às considerações/alegações/argumentações das recorrentes, 

conforme data vênia, segue abaixo reproduzidos na íntegra e de forma 

digitalizada: 

Pesquisa realizada através do LINK: 

https://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/614628.pdf 
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Pesquisa realizada através do LINK: 

https://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/616436.pdf
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Pesquisa realizada através do LINK: 

https://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/681750.pdf 
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Pesquisa realizada através do LINK:  

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/Nota/BuscarArquivo/1446994
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 Portanto, diante das controvérsias sobre o 

assunto, não cabe à Pregoeira e sua Equipe de Apoio, adentrar ao debate 

quanto à aplicação de leis e ou decisões que supostamente possa conduzir 

a reserva de mercado ou algo similar. Conforme entendimento extraído 

de decisões de tribunais trazidas à colação no presente expediente, 

verifica-se que a decisão adotada em Sessão Pública do Pregão Presencial 

n°. 13/2020, contestada pela denunciante, não foi equivocada, pelo 

contrário alinha-se ao entendimento de que a Administração Pública 

quando da sua discricionariedade, nos limites da lei, estabelece a forma 

que melhor atenda aos seus interesses. 

 

 Considerando as regras do Instrumento 

Convocatório, bem como, os Objetivos nele estabelecidos, sobretudo o 

Objeto Licitatório/Contratual, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, salvo 

melhor juízo, decidiu de forma acertada, visto que em conformidade com 

os termos do Artigo 41 da Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993 e suas 

alterações, conforme abaixo transcrito: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada.  

 

 Neste sentido, verifica-se jurisprudência do STJ 

nos seguintes termos: 
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“Em resumo: o Poder Discricionário da 

Administração esgota-se com a elaboração do Edital 

de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo 

constante da própria Lei, a Administração Pública, 

vincula-se ‘estritamente’ a ele” (REsp 421.946/DF, 1ª 

T., rel. Min. Francisco Falcão, j. em 07.02.2006, DJ 

06.03.2006). 

 

 No mesmo sentido, são as lições de Marçal 

Justen Filho: 

 

“O estrito cumprimento ao procedimento e às regras 

contidas no ato convocatório é um dever para a 

Administração, cuja observância pode ser exigida 

pelos licitantes. Como o ato convocatório estabelece 

regras de conduta para a Administração, isto produz 

efeitos reflexos para os licitantes. Permite-lhes prever 

a conduta futura dos agentes da Administração e, de 

modo, orientar as decisões a adotar. Se fosse dado à 

Administração ignorar as regras contidas no ato 

convocatório, os particulares ficariam em situação de 

insegurança. Existe para os licitantes direito público 

subjetivo de exigir o cumprimento dos dispostos no 

ato convocatório. Reitere-se que esse direito é público 

na acepção de que não é outorgado no interesse 
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econômico – patrimonial dos licitantes. Embora caiba 

aos licitantes o exercício desse direito, sua atuação 

reflete interesse superior e transcende à órbita 

privada. O descumprimento as regras contidas no ato 

convocatório ofende os princípios norteadores da 

atividade administrativa do Estado” - (Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 

8.666/1993 – 18ª edição revista, atualizada e ampliada - 

página 893). 

 

 Acolher as razões da denunciante NOBELA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, e consequentemente permitir a ela, 

a participação no certame licitatório, salvo melhor juízo, pode 

representar violação ao princípio da isonomia, considerando-se que na 

mesma condição da denunciante, poderia haver um universo de 

potenciais Pessoas Jurídicas interessadas na participação do certame 

licitatório, que de certa forma, poderiam ter deixado de participar do 

referido certame, justamente por não atender aos objetivos estabelecidos 

no objeto licitatório/contratual. Admitida a hipótese de acolhimento dos 

recursos retro citados, eis que surge, salvo melhor entendimento, o dever 

de retificar nos termos do disposto no § 4°6 do Artigo 21 da Lei Federal 

n°. 8.666, de 21-06-1993 e suas alterações, o Instrumento Convocatório, 

 

6  § 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 
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para de forma clara permitir a participação não só de 

produtor/distribuidor/concedente/concessionário com aptidão legal para 

atender aos atuais objetos licitatório/contratual, mas também de 

revendedor, contudo, ciente de que, em atendimento as normatizações 

dos Órgãos de Trânsito, o 1° (primeiro) 

registro/licenciamento/emplacamento poderá não ocorrer em nome do 

Município de Buritama.  

 

 Por outro lado, cumpre destacar que NÃO 

HOUVE RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. 

É sabido que a jurisprudência uníssona considera restrição ao caráter 

competitivo quando se constata a participação de poucas licitantes ou 

apenas da licitante vencedora, o que não correu no presente caso. 

Conforme se verifica dos documentos anexos, o edital foi amplamente 

divulgado, inclusive com grande número de cotação dos veículos 

licitados. 

 

 Há de se considerar que nos itens levados à 

Pregão, houve participação de fornecedores aptos ao atendimento do 

estabelecido no Edital de Licitação, inclusive com disputa de lances que 

resultaram na seleção da melhor proposta para a Municipalidade. 

 

 Em se tratando de licitação, aplica-se às partes o 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, segundo o qual a 
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Administração e os licitantes ficam estritamente vinculados às normas e 

condições nele estabelecidas, das quais não podem se afastar. 

 

 Inobstante as alegações que embasam a 

representação, quando a denunciante retirou o edital estava ciente das 

exigências ali especificadas, portanto observada a aplicação das regras 

previamente estabelecidas no edital licitatório, inexiste ilegalidade do 

ato administrativo que o determinou o descredenciamento da 

representante. 

 

 Assim, caso o licitante entendesse que tal 

previsão ofenderia o seu direito, deveria ter impugnado o edital na 

ocasião e de forma oportuna, não cabendo, neste momento, insurgência 

quanto às normas expressamente previstas no edital de abertura do 

certame. 

 

 Desse modo, o Município promoveu o edital de 

forma pública, objetiva e impessoal, publicando com regras claras e 

precisas, para possibilitar a escolha do melhor licitante entre os possíveis 

participantes, não se vislumbrando ainda qualquer ilegalidade na decisão 

que determinou o descredenciamento da denuncainte. 

 

 Aqui, cumpre registrar decisão que trata de um 

caso análogo ao destes autos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO. SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL. INTERPRETAÇÃO 

CONFORME À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DADA 

PELO STF À LEI N. 9.637/1998. PROCEDIMENTO 

DEVERÁ SER FEITO DE FORMA PÚBLICA, 

OBJETIVA E IMPESSOAL. PROCEDIMENTO 

REALIZADO DE FORMA LEGAL. NÃO 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL NO MOMENTO 

OPORTUNO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJAL - 

Número do Processo: 0800998-40.2019.8.02.0000; 

Relator (a): Des. Domingos de Araújo Lima Neto; 

Comarca: Foro de Maceió; Órgão julgador: 3ª Câmara 

Cível; Data do julgamento: 04/04/2019; Data de 

registro: 05/04/2019) (g. n.) 

 

 A decisão adotada na Sessão Pública do Pregão 

Presencial n°. 13/2020 que resultou no descredenciamento da denunciante 

NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, ocorreu de forma 

despretensiosa e absolutamente impessoal, eis que decorrente de 

dispositivos contidos na Lei Federal n°. 6.729, de 28 de Novembro de 

1979, conforme abaixo transcritos, que de certa forma, influenciam nos 

procedimentos de registro/licenciamento/emplacamento junto aos Órgão 
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de Trânsito, podendo trazer para a Administração, resultado diverso 

daquele pretendido: 

  

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via 

terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial 

entre produtores e distribuidores disciplinada por 

esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções 

nela previstas e disposições contratuais. 

 

Art. 2° Consideram-se: -  (Redação dada pela Lei nº 

8.132, de 1990) 

 

I - produtor, a empresa industrial que realiza a 

fabricação ou montagem de veículos automotores; -

 (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990) 

 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à 

respectiva categoria econômica, que realiza a 

comercialização de veículos automotores, 

implementos e componentes novos, presta assistência 

técnica a esses produtos e exerce outras funções 

pertinentes à atividade; - (Redação dada pela Lei nº 

8.132, de 1990) 
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§ 1° Para os fins desta lei: - (Redação dada pela Lei nº 

8.132, de 1990) 

 

a) intitula-se também o produtor de concedente e o 

distribuidor de concessionário; - (Redação dada pela 

Lei nº 8.132, de 1990) 

 

Art . 12. O concessionário só poderá realizar a venda 

de veículos automotores novos diretamente a 

consumidor, vedada a comercialização para fins de 

revenda. 

Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste 

artigo: 

 

a) operações entre concessionários da mesma rede de 

distribuição que, em relação à respectiva quota, não 

ultrapassem quinze por cento quanto a caminhões e 

dez por cento quanto aos demais veículos 

automotores; 

 

b) vendas que o concessionário destinar ao mercado 

externo. 

 

Art . 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas 

de veículos automotores. 
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I - independentemente da atuação ou pedido de 

concessionário: 

 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao 

Corpo Diplomático; 

 

b) a outros compradores especiais, nos limites que 

forem previamente ajustados com sua rede de 

distribuição; 

 

lI - através da rede de distribuição: 

 

a) às pessoas indicadas no inciso I, alínea a , 

incumbindo o encaminhamento do pedido a 

concessionário que tenha esta atribuição; 

 

b) a frotistas de veículos automotores, expressamente 

caracterizados, cabendo unicamente aos 

concessionários objetivar vendas desta natureza; 

 

c) a outros compradores especiais, facultada a 

qualquer concessionário a apresentação do pedido. 
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§ 1º Nas vendas diretas, o concessionário fará jus ao 

valor da contraprestação relativa aos serviços de 

revisão que prestar, na hipótese do inciso I, ou ao 

valor da margem de comercialização correspondente 

à mercadoria vendida, na hipótese do inciso Il deste 

artigo. 

 

§ 2º A incidência das vendas diretas através de 

concessionário, sobre a respectiva quota de veículos 

automotores, será estipulada entre o concedente e sua 

rede de distribuição. 

 

 Notadamente, apesar de ter sua 

constitucionalidade contestada pelas recorrentes, por se tratar de 

Instrumento datado de 28 de Novembro de 1979, verifica-se que a Lei 

Federal n°. 6.729, sofreu alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.132, 

de 26 de Dezembro de 1990, ou seja, após a promulgação da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988, e diga-se de passagem, sem 

alteração dos dispositivos acima citados, exceto no caso do Artigo 2°. 

 

 Acrescentando às demais explanações contidas 

no presente expediente, cabe ainda informar que o Item 2.12. do Anexo 

da Deliberação n°. 647 de 30-05-2008 do CONTRAN, estabelece: 

 

 
7 http://www.infraestrutura.gov.br/images/Deliberacoes/DELIBERACAO64.pdf 
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2.12. VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e 

transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-

reboque, antes do seu registro e licenciamento. 

 

 Compreendendo-se que veículo novo é aquele 

ainda não registrado e licenciado, conclui-se que o emplacamento 

resultante, obviamente do registro e licenciamento, torna o veículo 

seminovo, podendo resultar em possível depreciação de valor, tornando à 

proposta inicialmente “vantajosa”, em “desvantajosa”, e no caso em 

questão, se a normatização de trânsito brasileira, impõe para 

revendedores não concessionário, o registro e licenciamento do veículo 

antes da revenda, os objetivos estabelecidos no Edital de Licitação n°. 

13/2020, certamente não seriam atendidos. 

 

 Ao descredenciar a denunciante NOBELA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

agiu com absoluta impessoalidade, ou seja, em conformidade com a 

Legislação pertinente e a Normatização dos Órgãos de Trânsito, 

respeitando os interesses da Municipalidade, sobretudo com cautela, 

inclusive em relação às referidas recorrentes que, na hipótese de se 

sagrarem vencedoras no certame licitatório, vindo a assinar com o 

Governo do Município de Buritama, o competente Instrumento de 

Contrato, caso não cumprisse o objeto contratual na forma estabelecida e 

objetivada, poderia resultar sobre a respectiva Contratada, a aplicação de 

sanções administrativas previamente estabelecidas no Instrumento 
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Convocatório e no Contrato, obviamente amparadas pela Lei de 

Licitações, em especial pelo disposto nos Artigos 668, 769 e 7810 Incisos I11 

e II12. 

 

 A aquisição/fornecimento de veículo na forma 

proposta pelas recorrentes, conforme já demonstrado no presente 

expediente, pode tornar-se menos eficiente e possivelmente desvantajosa, 

considerando possível depreciação de valor, pelo fato do veículo não ser 

mais considerado como “novo”, diante do disposto na Deliberação n°. 

64/2008 - CONTRAN, sobretudo pelos transtornos de ordem burocrática 

quanto aos procedimentos de transferência, enquanto que na forma 

originalmente estabelecida no Instrumento Convocatório, bastaria à 

respectiva Nota Fiscal, para o registro/licenciamento/emplacamento. 

Importante ainda considerar que no caso das recorrentes, estas se 

vencedoras do certame licitatório, posteriormente enquanto contratadas, 

teriam que adquirir o veículo ofertado para depois entregar ao Município 

de Buritama, ou se já o possuía, restaria a Administração, verificar desde 

quando o veículo encontra-se em poder da fornecedora contratada e se a 

vigência da Garantia do veículo, atenderia ao estabelecido no 

Instrumento Convocatório, considerando que o início de vigência ocorre 

 
8 Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
9 Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 
10 Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
12 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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a partir da data em que o veículo é retirado junto ao 

fabricante/concessionário. 

 

 Considera-se importante ressaltar que à 

Aquisição/ Fornecimento dos Veículos que compõe os Objetos 

Licitatório/Contratual, conforme Edital de Licitação n°. 13/2020 - Pregão 

Presencial n°. 13/2020 - Processo Licitatório n°. 26/2020-UGB-LC/GMB, 

efetivar-se-á com recursos financeiros oriundos do CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N°. 

20/01676-X, CELEBRADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E O 

MUNICÍPIO DE BURITAMA, em conformidade com a Lei n°. 4.60613, de 

30 de Dezembro de 2019, e de RECURSOS PRÓPRIOS do referido 

MUNICÍPIO, conforme estabelecido no subitem 3.2.1. do referido 

Instrumento Editalício. Destaca-se ainda, conforme abaixo transcrito, o 

contido nos subitens 22.9., 22.9.1. e 22.10. do Edital de Licitação retro 

citado, com a finalidade de demonstrar que as decisões adotadas ou que 

vierem a ser, deverão atender os objetivos estabelecidos no referido 

Contrato de Financiamento.  

 

22.9. No que for necessário e pertinente, aplicar-se-á a 

este Edital e seus Anexos, o disposto no CONTRATO 

DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 

CRÉDITO N°. 20/01676-X, CELEBRADO ENTRE O 

 
13 Lei do Município de Buritama que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 

860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), e dá outras providências”. 
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BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE 

BURITAMA-S.P. 

 

22.9.1. Cópia do CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 

CRÉDITO N°. 20/01676-X, CELEBRADO ENTRE O 

BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE 

BURITAMA-S.P., encontra-se devidamente anexada 

no Processo Licitatório nº. 26/2020, disponível para 

consulta pública junto à Unidade Gerencial Básica - 

Licitação e Contratos do Governo do Município de 

Buritama. 

22.10. Cópia da Lei Municipal n°. 4.606, de 30 de 

Dezembro de 2019 que “Dispõe sobre abertura de 

crédito adicional especial na importância de 

860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais) e dá outras 

providências”, encontra-se devidamente anexada no 

Processo Licitatório nº. 26/2020, disponível para 

consulta pública junto à Unidade Gerencial Básica - 

Licitação e Contratos do Governo do Município de 

Buritama. 

 

 

 Urge destacar que os veículos foram entregues 

(doc. anexos) 
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III. DO PEDIDO 

 

ISTO POSTO, feitas as justificativas julgadas 

necessárias, diante da demonstração da regularidade dos atos praticados 

pela Administração, aguardamos sejam integralmente acolhidas as 

alegações produzidas, para ao final, seja decretada a insubsistência e o 

consequentemente arquivamento da representação realizada, com 

medida da correta e regular aplicação da mais lídima JUSTIÇA. 

 

Termos em que, colocando-se desde já à 

disposição desse Emérito Conselheiro Relator, bem como desse Egrégio 

Tribunal de Contas, para o que se fizer necessário, juntando-se esta e os 

documentos que a acompanham, pede e aguarda DEFERIMENTO. 

 

Buritama, 09 de junho de 2020. 

 

Luiz Antônio Vasques Júnior 

Procurador Jurídico Municipal 

OAB/SP 176.159 
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